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Ri.;Â DAS CAVIIÍNAS 

Decreto ne 4944 de 31-08-1976, Artigo 12, 

Lei n^ 6265 de 05—09—1990 

Formada pela rua 24 da Vila Boa Vist'. 

Início na rua das Acácias 

Término na rua Francisco de Paula Gomide No- 

Vila Boa Vista 

OBs.s Decreto assinado pelo Prefeito Lauro Pl 

ricles Gonçalves e a lei sancionada e promulgada pelo Prefeito Jaco Bi^t 

tar. A lei prolongou a via publica. Protocolado n2 17.382 de 06—07.1976. 

CAVIIÍNAS 

Caviúna é uma árvore da família das Leguminosas (Machoerium 

Sp.), de grande desenvolvimento, galhosa, mas pouco frondosa. Seu cau- 

le é geralmente tortuoso e suas folhas, miúdas, compridas, como as do 

alecrim de jardim. Atinge até a altura de 10 a 12 metros e seu diâme- 

tro varia de 60 centímetros a um metro. Seu cerne tem a cor parda cla- 

ra veiada de amarelo ou de preto ou a cor preta, "baça, com veios pre- 

tos Brilhante. Suas fibras são muito regulares e finas, dispostas em 

simetria, possuindo grande camada de alhurno. Produz madeira dura, utjL 

lizada na fabricação de móveis de primeira qualidade, molduras, objetos 

de arte e de adorno, pianos, flautas. í! também empregada para esteios, 

tabuado grosso, postes e lugares úmidos. A madeira das Caviunas expos- 

ta ao ar torna-se cada vez mais preta, até à cor negra do carvão. A Ca 

viúna é a Caambeuna dos indígenas: Cáá = arvore; mbe = casca; una = pre 

ta. A Caviúna é encontrada nos Estados de Goiás, Minas e Parana- e em to_ 

do o Estado de São Paulo, sendo mais comum na zona Oeste. E também co- 

nhecida pelos nomes de cabiúna, caviúna-vermelha e pau-ferro. 



RUA DAS' CAVTÜNAS 

■ DECRETO N.o 4944, DE 31 DE A&OSíO De • 1 ^76. ^ v 

Dá denominação a Vias Públicas tia Vila Boa Vista . 

cuc l.-c0coíX'"o iivisgo íiSTS que coaieA i,...„ .i;> iqaq , s- • 
tar n.o 9, de m ue ut^emuo Ov i—, 

DEC R E T A : 

Artigo l.o — Ficam denominadas:- ' . ; 

- ' j RUA- DOS JEQUITiBAS — a Rua A, com início L Rua I e 
termino à Rua M. . , . , T , 

- ii — RUA DOS JATOBÁS —.a Rua B, com inicio a Rua J e im 

■ nT*—■RUA DOS JACARANDÁS-—a Rua C, com início a Rua I 
• e término à Rua J. . , . , • _■ , 

- IV — RUA DOS ALAMOS — a Rua D, com inicio a Rua- K e .ter- 
mino à Rua O. . , . „ " ■ 

/. V ~ RUA DOS PLÃTAMOS — a Rua E, com inicio a Rua J e 
termino à Rua K. ■  T „ 

VI — RUA DOS AZEVINHOS — a Rua I-, com inicio a Rua 1 e 
ícxm:,no^ Raa 7^^ éBANOS -— a Rua G, com inicio no encontro 

í-la>; Riías L e 27 e termino no encontro das Ruas N e jJ. _ q 
. A VIII   RUA DAS ACÁCIAS — a-Rua K, corn Inicio a Rua I e 

termino^à_ Ru<^0^ —' a Rua I, corn início à Rua H e 

tórmino^à Ri^A-^ IpÊS _ ROXosa Rua J, com Início à Rua H 

e .tcrmino^J^ua A.dos IpÊS _• ^MARELOS ~ a Rua K, com início à 

^ KUa- ^-xn-RUÃ DOS IPÊS •• BRANCOS — a Rua L, com início ã Rua. 

11 e ieUxni —'rüaIdAS PEROBAS — a Rua M, com início -à- Rua 28 
. e.-término à Rua-A. - TJ . , ' 

- • xiV — RUA DOS CEDROS —- a Rua N, corn inicio à Rua H e tci- 
mino à Ruri 30. . , . » rv TT 

- • '' XV — RUA DAS I MB li IAS — a Rua. O, com micio. a Rua H e 

'teimin°Xy?UA PÍUA DOS CARVALHOS — a Rua-1, com início à Rua 
n e Mrua^DAS GREV1LEAS — a Rua 2, cem início à Rua 11 

e íermnm^i Rua ANGICOS — a Rua 3, com início à Rua 30' 

e termino à Rua O. . , . . - „ 
. XIX -- RUA DAS AROEIRAS — a Rua 4, com inicio a Rua oO 

e término à Rua 0. ■ _ ' ■ ; - ■ XX -- RUA DOS FREIJÓS — a Rua 5, com inicio a Rua . 30 e 
—■término à Rua 0. ■ - •- - ... . 

.-'.XXI — RUA DAS CANJERANAS — a Rua ó, com inicio a Rua 
30 e término à Rua O. 

.Ç XXIÍ RUA DOS SALGUEIROS— a Rua .7, com inicio a Rua 
H e término à Rua A.' ' . vr 

. v XXIII — RUA DOS ANGELINS — a Rua 8, com inicio a Rua H 
. c término à Rua A. - . , . , „ 

.XXIV — RUA DAS SAPUCAIAS — a Rua 9, com micio a Rua H 
e termino à Rua A. '. . . • - -o er 

XXV —RUA DOS SUCUPIRAS — a. Rua 10, com imeio a Rua li 
e termnm^a^Rua^Á.^ VINHATICOS — a Rua 11, com início à Rua 

H c término à'Rua A. ' . . , . 
XX.VII — RUA DOS ACAJUS — a Rua 12, com micio a Rua 11 

e término à Rua C. . , . 
:■ : XXVIII —RUA DAS CANELEIRAS — a Rua 13, com micio. a 
Rua C e término à Rua A. . , . 

. XXIX — RUA DAS GUAJUVIRAS- — a Rua. 14, com inicio a 
Rua H e termino à Rua C. - . , . , ' 

XXX — RUA DAS PINDAÚVAS — a Rua 15, com micio a Rua 
C e término à Rua A. 



RUA DAS CAVIUIAS 
AWfV í-W-fô.O 

. XXXI — RUA DOS JUAZEIROS — a Rua 16, com início à Rua 
II e tern^^I

1Ii:-aI^JA D0S EUCALtlpTOS - a Rua 17, com início à' 

Rua C 0 término à. Rua A• _ . „ . . 
XXXII I RUA DAS' IMBAÚBAS a Rua 18, com inicio a 

Rua H e término à Rua Ç. „ • .... „„„ n ' ' 
XXXIV — RUA DAS FAIAS — a Rua i9, com inicio a Rua C e 

término à Rua A. . , . 
.'XXXV — RUA DAS CASTANHEIRAS — .a Rua 20, com inicio 

â Rua H e lérmino à Rua C. . . . 
XXXVI •- RUA DOS SABUGIJEIROS — a Rua 21, com micio 

à. Rua C e término-à Rua A. . , . 
XXXVII RUA DAS OLIVEIRAS' — a Rua 22, com inicio a 

Rua H e término à -Rua A. / . , . , 
XXXVIII -- RUA DAS TAIÚVAS — .a Rua 23, com inicio a Rua 

H e término à Rua A. • . . , . , 
XXXIX — RUA DAS GAVIÚNAS — a Rua 24, com micio a Rua 

H e término à Rua A. . . . . „ 
, XD — RUA DAS CEREJEIRAS — a Rua 25, com inicio a Rua 

H e término à Rua A. • , . , _ 
. XLI — RUA DOS. FAVEIROS — a Rua 26, com inicio a Rua 

TT p tcriTllliO H. liuo. Á.. ' - 
r. ' XLII — RUA DAS CASUARINAS ■— -a Rua 27, com início à 

Rua G e término à Rua M. • , 
.XLIII — RUA DAS NOGUEIRAS —. a • Rua 28, com micio a 

"Rua G e termino-à Rua D." ■ - 
X XLIV — RUA DAS GUARAMAS: — à Rua 29, com inicio a 

Rua G- e término à Rua D. „ 
' xDV — RUA DAS FIGUEIRAS — a Rua 30, com início a Rua 

G p término à Rua D. " • 
. - ' ' XLVI — RUA DOS GUAIACOS — a Rua 31, com início à Rua 
H e término à Rua 6. . ■ 

■ XDVII — RUA DAS BÉTUTViS' —- a Rua 32, com início à Rua 
H e término à Rua 6- 

XLVIII — RUA DAS TECAS —. a Rua 33, com início à Rua H 
e termino à Rua 6. • 
„ ; XLIX — RUA DAS TUIAS — a Rua 34, com início à Rua H 
e término à Rua 6. 

L — RUA DAS SIBXPIRUNAS — a Rua 35, com início à Rua 
H e término à Rua 6. •' "  

- Artigo 2." —"Este .decreto entrará em . vigor na data de sua 
publicação, revogadas. as disposições em contrárx». 

PXÇO MUNICIPAL, 31 de agosto de 1976. 

RR. LAURO PÉRICLES GONÇALVES 
Prefeito do Município de Campinas 
DR. JOÃO BAPTISTA MORAN.O 
Secretário dos Negócios Jurídicos 
ENG.o GILBERTO MEIRA BIOLCHINÍ 

• Secretário de Obras e Serviços Públicos 

Redigido na Consultoria Jurídica da Secretaria dos Negócios 
Jurídicos, com os elementos constantes do protocolado n.o. 17.382, de 
6 de julho "de 1976, e. publicado no Departamento do-Expediente do Ga- 
bineie.do Prefeito, em 31 de agosto de 1976. : V : i 

DR. ARMANDO PAOLINELI 
Chefe do Gabinete . . . 
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LEI N5 6265 DE 05 DE SETEMBRO DE 1.99a 
DÂ DENOMINAÇÃO A VIAS PÚBLICAS DO MUNICÍPIO DE CAMPINAS 
A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito do Municfpb de Campinas, sanciono 

e oromuloo a seguinte lei: 
Artigo 19 - Fica denominada "Rua João de Souza Coelho", a Rua 87 do Parque 

Via Norte, com início na Rua 74 e término na divisa do mesmo loteamento. 

Artigo * ■ Fica denominada -Rua das Cavidnas- £ 
Parque Via Norte, com início na Rua das Caviúnas e tôrmno na Rua Francsoo 

PalEsta tei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as dis- 
posiçdes em cortrtto MuN|C|pAU ^ de SelOTbrcl q,, .990. 

JACÓ BÍTTAR 
Prefato Municipal 
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rua das ca vi Unas ^ i'{ a) 

itrvore da família das PariIfonácsas^^fei^Jeta no Bra- 

sil, nos estados do Rio e de Mato G-rosso (Machaeriu®. incorrup— 

tiUile Aliem.). Tem caule alto, inerme, folhas compostas e fio 

res escassas, agrupadas em racimosj o fruto ê uma vagem reta,, 

arredondada no ápice, fornece madeira dura. e de primeira, quali- 

dade, de ótima aceitação no comércio internacional, própria pa 

ra construção naval e civil, ohrras hidráulicas e expostar «m p-e 

ral, dormentes, esteios, postes, tralallio de torno, ins '■ ' c- cOE 

de música'diversos, marcenaria de luxo e carpintaria»' 

Variação í Cábiúná» • • 

(Extraído da. página "víc , ^ ;,"í «- re 4, âa 

Eii.ci oloned is. "B"fcts* :o) 
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•(Extraído ã'i or-a ío Uí cionírio Enc-A,!'.'. 


